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 Guião de votações 

 

ARTIGO 2.º ANTEPROJETO – CARGOS POLÍTICOS 

 

 

Artigo 2.º  

Cargos Políticos 

1 - São cargos políticos para os efeitos da presente lei: 

a) Presidente da República; 

b) Presidente da Assembleia da República; 

c) Primeiro-Ministro; 

d) Deputados à Assembleia da República; 

e) Membros do Governo; 

f) Representante da República nas Regiões Autónomas; 

g) Membros dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas; 

h) Deputados ao Parlamento Europeu; 

  

Decorre de propostas de: 

PSD, PS, BE e CDS 

Contra –  

A favor – Unanimidade 

Abstenção –  

 

Artigo 2.º 

Cargos Políticos 

1 - São cargos políticos para os efeitos da presente lei: 

i) Membros dos órgãos executivos do poder local;  

 

Decorre de propostas de: 

PSD, PS, BE e CDS 

Contra –  

A favor – PSD, PS, BE, CDS-PP 

Abstenção – PCP 
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Artigo 2.º  

Cargos Políticos 

1 - São cargos políticos para os efeitos da presente lei: 

j) Os membros dos órgãos constitucionais; 

k) Governador e vice-governador civil; 

 

Lei em vigor 

j) – Unanimidade - A favor (sujeito a discriminação)  

k) Unanimidade - Contra – (i.e. a favor da eliminação) 

Abstenção -  

Novo Número 

Excecionam-se do disposto na alínea i) do número anterior os vogais das Juntas de Freguesia 

com menos de 10 mil eleitores, que não se encontrem em regime de permanência.  

. 

Decorre de proposta do PS 

Contra –  

A favor – PSD, PS, PCP 

Abstenção – BE, CDS-PP 

 

Artigo 2.º  

Cargos Políticos 

2 - Para efeitos das obrigações declarativas previstas na presente lei são equiparados a 

titulares de cargos políticos: 

a) Membros dos órgãos permanentes das direções nacional e das Regiões Autónomas dos 

partidos políticos, com funções executivas; 

b) Candidatos a Presidente da República. 

 

Lei em vigor e proposta do PSD 

Contra –  

A favor – Unanimidade 

Abstenção -  
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NOVO ARTIGO  

 

 

Novo Artigo 

Juízes do Tribunal Constitucional, magistrados judiciais, magistrados do Ministério 

Público e Provedor de Justiça 

Os juízes do Tribunal Constitucional, os magistrados judiciais, os magistrados do Ministério 

Público e o Provedor de Justiça ficam também sujeitos às obrigações declarativas previstas 

no presente diploma.  

 

Decorre de propostas do PSD e PS 

Contra –  

A favor – Unanimidade (TC e Provedor) 

Abstenção – PCP (quanto a magistrados) 
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ARTIGO 3.º ANTEPROJETO – ALTOS CARGOS PÚBLICOS 

 

 

Artigo 3.º 

Altos Cargos Públicos 

1. Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de altos cargos públicos: 

a) Gestores públicos; 

b) Titulares de órgão de gestão de empresa participada pelo Estado, quando designados por 

este; 

c) Membros de órgãos de gestão das empresas que integram os sectores empresarial regional 

ou local; 

d) Membros de órgãos diretivos dos institutos públicos; 

e) Membros do conselho de administração1 de entidade pública independente; 

f) Titulares de cargos de direção superior do 1.º grau e equiparados, e dirigentes máximos 

dos serviços das câmaras municipais. 

  

Decorre de propostas de: 

PSD, PS, BE e CDS 

Contra –  

A favor – Unanimidade 

Abstenção –  

Artigo 3.º 

Altos Cargos Públicos 

1. Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de altos cargos públicos: 

a) Gestores públicos e membros de órgão de administração de sociedade anónima de capitais 

públicos, desde que exerçam funções executivas. 

 

Decorre de proposta do PSD 

Contra –  

A favor – Unanimidade 

Abstenção -  

                                                           
1 Ver alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de Agosto (versão atualizada) [Lei-quadro 

das entidades reguladoras] 
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Artigo 3.º 

Altos Cargos Públicos 

1. Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de altos cargos públicos: 

f) Titulares de cargos de direção superior do 1.º grau e do 2.º grau, e equiparados, e dirigentes 

máximos dos serviços das câmaras municipais. 

. 

Decorre de proposta do PS 

Contra – PSD 

A favor – PS, BE, CDS-PP 

Abstenção – PCP 

 

Artigo 3.º 

Altos Cargos Públicos 

2- Para efeitos das obrigações declarativas previstas na presente lei são equiparados a 

titulares de altos cargos públicos: 

a) Os chefes de gabinete dos membros dos governos nacional e regionais; 

 

Decorre de proposta do PSD 

 

Contra –  

A favor – PSD, PS, BE, CDS-PP 

Abstenção - PCP 

 

Artigo 3.º 

Altos Cargos Públicos 

2- Para efeitos das obrigações declarativas previstas na presente lei são equiparados a 

titulares de altos cargos públicos: 

a) Os membros dos gabinetes dos titulares de cargos políticos; 

  

Decorre de proposta do CDS 

Contra – PSD, PS 

A favor – BE, CDS-PP 

Abstenção - PCP 
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Artigo 3.º 

Altos Cargos Públicos 

2- Para efeitos das obrigações declarativas previstas na presente lei são equiparados a 

titulares de altos cargos públicos: 

b) Os representantes ou consultores mandatados pelos governos nacional ou regionais em 

processos de concessão ou alienação de ativos públicos. 

 

Decorre de propostas de: 

BE e CDS 

 

Contra – PSD 

A favor – PS, BE, CDS-PP, PCP 

Abstenção -  
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ARTIGO 4.º ANTEPROJETO – EXCLUSIVIDADE 

 

 

Artigo 4.º 

Exclusividade 

1.Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos exercem as suas funções em 

regime de exclusividade, sem prejuízo do especialmente disposto: 

a) No Estatuto dos Deputados à Assembleia da República; 

b) Nos Estatutos Político Administrativos das Regiões Autónomas; 

c) No Estatuto dos Eleitos Locais; 

d) No Estatuto do Gestor Público. 

2. O exercício de funções em regime de exclusividade é incompatível com quaisquer outras 

funções profissionais remuneradas ou não, bem como com a integração em corpos sociais 

de quaisquer pessoas coletivas de fins lucrativos com exceção: 

a) Das funções ou atividades derivadas do cargo e as que são exercidas por inerência; 

b) Das atividades de docência no ensino superior e de investigação, desde que a título 

gratuito; 

c) Da atividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte a 

perceção de remunerações provenientes de direitos de autor. 

3. O disposto na alínea b) do número anterior não é aplicável aos membros do Governo. 

4. O disposto no presente artigo não é aplicável aos equiparados titulares de altos cargos 

públicos referidos no artigo 3.º, n.º 2. 

 

Decorre de proposta do BE 

* N.º 1 

Contra – PSD, CDS-PP 

A favor – PS, BE, PCP 

Abstenção –  

(Votação dos outros números adiada) 
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Artigo 4.º 

Exclusividade 

1 - Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos de natureza executiva exercem 

as suas funções em regime de exclusividade, sem prejuízo do disposto (no Estatuto do 

Gestor Público e do disposto) no artigo seguinte. 

2 – O exercício de funções em regime de exclusividade é incompatível com quaisquer 

outras funções remuneradas ou não, bem como com a integração em corpos sociais de 

quaisquer pessoas coletivas de fins lucrativos, com exceção: 

a) Das funções ou atividades derivadas do cargo e das que são exercidas por inerência; 

b) Tratando-se de titulares de altos cargos públicos, das atividades de docência no ensino 

superior e de investigação; 

c) Da atividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte 

a perceção de remunerações provenientes de direitos de autor. 

 

Decorre de proposta do PSD 

 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

(Votação adiada) 
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ARTIGO 5.º ANTEPROJETO – AUTARCAS 

 

 

Artigo 5.º 

Autarcas 

1 – Podem exercer outras atividades, devendo declará-las nos termos da lei: 

a) Os vereadores em regime de permanência a tempo parcial ou sem regime de 

permanência; 

b) Os titulares dos órgãos executivos das freguesias. 

. 

Decorre de nova proposta do PSD 

 

Contra –  

A favor – Unanimidade 

Abstenção -  

 

 

Artigo 5.º 

Autarcas 

2 – Os titulares de órgãos poder local não podem, por si ou por interposta pessoa, singular 

ou coletiva, relativamente a quaisquer questões, processos ou litígios que envolvam ou 

tenham de ser apreciados e/ou decididos pelo respetivo município, suas freguesias, área 

metropolitana, comunidade intermunicipal ou respetivos setores empresariais locais: 

a) Exercer o mandato judicial em qualquer foro; 

b) Exercer funções como consultor ou emitir pareceres; 

c) Assinar projetos de arquitetura ou engenharia. 

Decorre de proposta do PSD 

 

Contra –  

A favor – Unanimidade 

Abstenção -  
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Artigo 6.º 

Atividades anteriores 

1 –Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos que, nos últimos três anos 

anteriores à data da investidura no cargo, tenham detido, nos termos do artigo 8º, a 

percentagem de capital em empresas neles referida ou tenham integrado corpos sociais 

de quaisquer pessoas coletivas de fins lucrativos não podem intervir: 

a) Em concursos de fornecimento de bens ou serviços ao Estado e demais pessoas 

coletivas públicas aos quais aquelas empresas e pessoas coletivas sejam candidatos; 

b) Em contratos do Estado e demais pessoas coletivas públicas com elas celebrados; 

c) Em quaisquer outros procedimentos formalmente administrativos; bem como 

negócios jurídicos e seus atos preparatórios, em que aquelas empresas e pessoas 

coletivas intervenham, suscetíveis de gerar dúvidas sobre a isenção ou retidão da sua 

conduta, designadamente nos de concessão ou modificação de autorizações ou 

licenças, de atos de expropriação, de concessão de benefícios de conteúdo 

patrimonial e de doação de bens. 

. 

Decorre de proposta do PSD 

 

Contra – BE (pela duração do período de nojo) 

A favor – PSD, PS, CDS, PCP 

Abstenção -  

 

 

 

 



 
Comissão Eventual para o Reforço da Transparência no Exercício de Funções Públicas 

 

 

 

11 
 

Artigo 6.º 

Atividades anteriores 

1 – Sem prejuízo da aplicabilidade das disposições adequadas do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, os 

titulares de órgãos de soberania, de cargos políticos e de altos cargos públicos que, nos 

últimos seis anos anteriores à data da investidura no cargo, tenham detido, nos termos do 

artigo 7.º, a percentagem de capital em empresas neles referida ou tenham integrado 

corpos sociais de quaisquer pessoas coletivas de fins lucrativos não podem intervir: 

a) (…); 

b) (…); 

c) (…). 

2 – (…).. 

Decorre de proposta do BE 

 

Contra – PSD, CDS 

A favor – BE, PCP (pela duração do período de nojo) 

Abstenção - PS 

 

 

Artigo 6.º 

Atividades anteriores 

2 – O impedimento disposto no número anterior, com as devidas adaptações, é igualmente 

aplicável aos juízes do Tribunal Constitucional, aos magistrados judiciais, aos 

magistrados do Ministério Público e ao Provedor de Justiça quando pratiquem atos em 

matéria administrativa. 

. 

 

Contra –  

A favor – Unanimidade 

Abstenção -  
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Artigo 7.º 

Impedimentos 

1 - Os titulares de cargos políticos ou de altos cargos públicos, por si ou nas sociedades 

em que exerçam funções de gestão, e as sociedades por si detidas em percentagem 

superior a 10% do respetivo capital social, não podem:  

a) Participar em procedimentos de contratação pública; 

b) Intervir como consultor, especialista, técnico ou mediador, por qualquer forma, em atos 

relacionados com os procedimentos de contratação referidos na alínea anterior. 

Decorre das propostas do PS, BE e PCP 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

 

Artigo 7.º 

Impedimentos 

1 - Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos estão impedidos de servir 

de árbitro ou de perito, a título gratuito ou remunerado, em qualquer processo em que 

seja parte o Estado e demais pessoas coletivas públicas. 

Decorre de proposta do PSD 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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Artigo 7.º 

Impedimentos 

1 - As empresas cujo capital seja detido numa percentagem superior a 10 por cento por 

titular de órgão de soberania ou por titular de cargo político ou de alto cargo público, 

ficam impedidas de participar em concursos de fornecimento de bens ou serviços, no 

exercício de atividade de comércio ou indústria, e, bem assim, de celebrar contratos com 

o Estado e demais pessoas coletivas públicas. 

Decorre de proposta do CDS 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

 

Artigo 7.º 

Impedimentos 

2 - As empresas cujo capital seja detido numa percentagem superior a 10 por cento por 

titular de cargo político ou de alto cargo público ficam impedidas de, no exercício de 

atividade de comércio ou indústria, celebrar contratos com o Estado e demais pessoas 

coletivas públicas e, bem assim, com sociedades de capitais maioritária ou exclusivamente 

públicos ou com concessionários de serviços públicos, salvo se mediante procedimento 

concursal. 

Decorre de proposta do PSD 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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Artigo 7.º 

Impedimentos 

2 - O regime referido no número anterior aplica-se aos seus cônjuges que não se encontrem 

separados de pessoas e bens, ou pessoa com quem vivam em união de facto, e às empresas 

em cujo capital o titular do órgão ou cargo, detenham, por si ou conjuntamente com os 

familiares referidos, uma participação superior a 10%. 

Decorre de propostas do PSD e do PS 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

Artigo 7.º 

Impedimentos 

2 –Ficam sujeitos ao mesmo regime: 

a) O cônjuge não separado de pessoas e bens, os ascendentes e descendentes em qualquer 

grau e os colaterais até ao 2.º grau, bem como aquele que com ele viva nas condições do 

artigo 2020.º do Código Civil; 

b) As sociedades cujo capital seja detido em mais de 10%, individualmente ou em 

conjunto por titular de órgão de soberania de cargo político ou de alto cargo público e as 

pessoas referidas na alínea a). 

Decorre de proposta do BE 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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Artigo 7.º 

Impedimentos 

2 - Ficam sujeitas ao mesmo regime:  

a) As empresas de cujo capital, em igual percentagem, seja titular o seu cônjuge não 

separado de pessoas e bens, os seus ascendentes ou descendentes de 1.º grau, bem como 

pessoa com quem viva em união de facto; 

b) As empresas em cujo capital o titular do órgão ou cargo detenha, direta ou 

indiretamente, por si ou conjuntamente com os familiares referidos na alínea anterior, uma 

participação não inferior a 10 por cento. 

Decorre de proposta do CDS 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

Artigo 7.º 

Impedimentos 

3 - De forma a assegurar o cumprimento do disposto nos números anteriores, os titulares 

de cargos políticos ou de altos cargos públicos e os seus cônjuges não separados de 

pessoas e bens podem, sem necessidade de outras formalidades, suspender a titularidade 

das participações sociais durante o exercício das suas funções ou dos seus cônjuges ou 

unidos de facto. 

4 - Os contratos públicos celebrados entre ascendentes e descendentes em qualquer grau 

e os colaterais até ao 2.º grau ou cônjuges que se encontrem separados de pessoas e bens 

e pessoas com as quais se encontrem numa relação de união de facto com titulares de 

cargos políticos ou de altos cargos públicos e por empresas em que exerçam controlo 

maioritário ou funções de gestão com as pessoas coletivas públicas de cujos órgãos os 

referidos parentes são titulares devem ser objeto de publicidade no portal online dos 

contratos públicos com averbamento dessa relação do adjudicatário com o titular do cargo.   

5 - O disposto no presente artigo é aplicável às sociedades de profissionais que estejam 

sujeitas a associações públicas profissionais independentemente do valor da participação 

social. 

Decorre de proposta do PS 
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Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

Artigo 7.º 

Impedimentos 

5 - O disposto no presente artigo quanto a membros de autarquias locais e às empresas 

cujo capital social seja detido por eles ou pessoas com eles relacionadas, nos termos do 

n.º 2, apenas é aplicável relativamente: 

a)  À entidade ou autarquia local onde exerçam funções; 

b)  À entidade ou autarquias locais que se integrem territorialmente na entidade ou 

autarquia local onde exerçam funções; 

c)  À entidade ou autarquias locais que estejam territorialmente integradas na entidade ou 

autarquia local onde exerçam funções. 

Decorre de proposta do BE 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

Artigo 7.º 

Impedimentos 

6 – Em relação aos eleitos locais, a inibição prevista no n.º 1 só se aplica à contratação 

realizada com a autarquia local de cujos órgãos faça parte, e à do respetivo setor 

empresarial. 

Decorre de proposta do PS 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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Artigo 7.º 

Impedimentos 

6 – Em relação aos titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos no âmbito 

regional e do poder local, as inibições referidas no n.º 1 só se aplicam à contratação 

realizada com a região, autarquia, área metropolitana, comunidade intermunicipal ou 

respetivo setor empresarial, de cujos órgãos, serviços ou entidades façam parte. 

 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

Artigo 7.º 

Impedimentos 

7 - Em relação aos titulares de altos cargos públicos de âmbito nacional, as inibições 

referidas no n.º 1 só se aplicam à contratação realizada no departamento governamental 

ou tutela setorial de cujos órgãos, serviços ou entidades façam parte. 

 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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ARTIGO 8.º ANTEPROJETO – REGIME APLICÁVEL APÓS CESSAÇÃO DE 

FUNÇÕES  

 

 

 

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

1 - Os titulares de cargos políticos não podem exercer, pelo período de cinco anos contado 

da data da cessação das respetivas funções, cargos em empresas privadas que prossigam 

atividades no sector por eles diretamente tutelado. 

Decorre de proposta do PCP. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

1 - Os titulares de cargos políticos não podem exercer, pelo período de três anos contado da 

data da cessação das respetivas funções: 

a) Cargos em empresas privadas que prossigam atividades no setor por eles diretamente 

tutelado, desde que, no período do respetivo mandato, tenham sido objeto de operações 

de privatização, tenham beneficiado de incentivos financeiros ou de sistemas de 

incentivos e benefícios fiscais de natureza contratual, ou relativamente às quais tenha 

praticado um ato ou realizada uma intervenção direta.  

Decorre da proposta do PS. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

 



 
Comissão Eventual para o Reforço da Transparência no Exercício de Funções Públicas 

 

 

 

19 
 

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

1 - Os titulares de cargos políticos não podem exercer, pelo período de três anos contado da 

data da cessação das respetivas funções, cargos em empresas públicas ou privadas que 

prossigam atividades no setor por elas diretamente tutelado, desde que, no período do 

respetivo mandato, tenham sido objeto de operações de privatização ou tenham beneficiado 

de incentivos ou de sistemas de incentivos e benefícios fiscais de natureza contratual.  

Decorre da proposta do PSD. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

1 – Os titulares de cargos políticos e os titulares de altos cargos públicos e equiparados não 

podem exercer pelo período de três anos contado da data da cessação das respetivas funções, 

cargos em empresas privadas que prossigam atividade no setor por eles diretamente tutelado, 

desde que, no período do respetivo mandato, tenham sido objeto de operações de privatização 

ou de concessão ou tenham beneficiado de incentivos financeiros ou de sistemas de 

incentivos e benefícios fiscais de natureza contratual.   

Decorre da proposta do CDS-PP. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

1 – Os titulares de cargos políticos e os titulares de altos cargos públicos e equiparados não 

podem exercer, pelo período de seis anos contado da data da cessação das respetivas funções, 

cargos em empresas privadas que prossigam atividades no setor por eles diretamente tutelado 

ou relativamente às quais tenha praticado um ato ou realizado uma intervenção direta.   

Decorre da proposta do BE. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

1 – (…) 

b) Cargos em empresas privadas que prossigam atividade relevante no setor por eles 

diretamente tutelado, competindo à Entidade para a Transparência a emissão de parecer 

vinculativo quanto à qualificação dessa relevância.    

Decorre da proposta do PS. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

2 – Excetua-se do disposto no número anterior o regresso à empresa ou atividade exercida à 

data da investidura no cargo.  

Decorre de todas as propostas. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

3 – Os titulares de altos cargos públicos não podem exercer, pelo período de cinco anos contado 

da data de cessação das respetivas funções, cargos em empresas privadas do mesmo setor, nem 

ser nomeados por entidades privadas para cargos em empresas onde desempenhavam funções 

por nomeação da entidade pública.   

Decorre de proposta do PCP. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

3 – Os titulares referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º não podem exercer funções nas 

entidades adquirentes ou concessionárias nos três anos posteriores à data da alienação ou 

concessão de ativos em que tenham tido intervenção.     

Decorre de proposta do PS. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

3 – Os titulares dos cargos referidos no n.º 2 do artigo 3-º não podem exercer funções nas 

entidades adquirentes ou concessionárias nos seis anos posteriores à data de alienação ou 

concessão de ativos em que tenham tido intervenção.  

Decorre de proposta do BE. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  
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Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

4 - Os titulares de cargos políticos de natureza executiva não podem exercer, pelo período de 

três anos contado da data da cessação do mandato, quaisquer funções de trabalho subordinado 

ou consultadoria em organizações internacionais com quem tenham estabelecido relações 

institucionais em representação da República Portuguesa. 

5 - Excetuam-se do disposto no número anterior o exercício de funções:  

a) Nas instituições da União Europeia;  

b) Nas organizações do sistema das Nações Unidas; 

c) Decorrentes de regresso a carreira anterior; 

d) Em caso de ingresso por concurso;  

e) Em caso de indicação pelo Estado Português ou em sua representação. 

Decorre de proposta do PS. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 

Artigo 8.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

4 - Os titulares de cargos políticos de natureza executiva não podem exercer, pelo período de 

seis anos contado da data da cessação do mandato, quaisquer funções de trabalho subordinado 

ou consultadoria em organizações internacionais com quem tenham estabelecido relações 

institucionais em representação da República Portuguesa.  

5 - Excetuam-se do disposto no número anterior o exercício de funções em organizações 

decorrentes de regresso a carreira, mediante ingresso por concurso ou indicação pelo Estado 

Português. 

Decorre de proposta do BE. 

Contra –  

A favor –  

Abstenção -  

 


